
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

PORTARI A N° 93̂  , DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ C DE AGOSTO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-GERA L ADJUNT O DO MINISTÉRI O PÚBLIC O 
DO DISTRIT O F E D E R A L E TERRITÓRIOS ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no tabularium 
08191.086369/2019-21 

CONSIDERAND O a Portaria Normativa PGJ n° 309. de 14 de março de 
2014, que institui, no âmbito do MPDFT, o Comitê Estratégico de Gestão de Pessoas, alterada 
pela Portaria Normativa n° 468. de 19 de outubro de 2016: 

CONSIDERAND O a Portaria Normativa PGJ n° 321, de 28 de maio de 2014, 
que dispõe sobre a concessão de afastamento para participação em programa de pós-
graduaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA stricto sensu; 

CONSIDERAND O a Portaria Normativa PGJ n° 327, de 20 de junho de 2014, 
que institui o corpo técnico consultivo e auxiliar para fins de análise dos pleitos de 
afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu; 

R E S O L V E : 

Art . I o Designar os servidores IZ I S MORAI S L O P E S DOS REIS, matrícula 
3622, LUCIAN A FORMIG A R O D O L F O VASCONCELO S DE O L I V E I R A , matrícula 
1166, e a servidora M Y L L E N E CRISTIN A CASTRO MATOS , matrícula 5177,com 
formação acadêmica ou experiência profissional compatível com o tema da pós-graduação 
pleiteada, para integrarem o corpo técnico, consultivo e auxiliar do Comitê Estratégico de 
Gestão de Pessoas (CEGEP). para fins de análise dos pleitos de afastamento para participação 
em programa de pós-graduação stricto sensu, solicitado pela servidora ANDREZ A SOARES 
M O R E I R A BANDEIRA , Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Tecnologia da 
Informação e Comunicação, matrícula 2293. 

Art . 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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